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Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

Assunto: Manutenção do Veto Total n° 286/2021  

referente ao Projeto de Lei n° 2.778/2021 

 

 

            Governador, 

 

  Participo a Vossa Excelência, que está Assembleia Legislativa, na Sessão Ordinária do 

dia 16/02/2022, manteve o Veto Total n° 286/2021, referente ao Projeto de Lei n° 2.778/2021, 

de autoria do Deputado Adriano Galdino, que "Obriga as empresas de serviço de distribuição de 
gás natural (GN) e liquefeito de petróleo (GLP) que atuam no segmento residencial e comercial no 
âmbito do Estado da Paraíba, a disponibilizar ao consumidor acesso visual ao medidor de vazão de gás, 

na forma que especifica, e dá outras providências”. 

 

 

 

  Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 
 

Assembleia Legislativa da Paraíba – Praça João Pessoa, s/n, Centro – João Pessoa/PB 

CEP 58013-900 –Tel.: (83) 3214-4500 – E-mail: presidencia@al.pb.leg.br 

 


